
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 05050041/2022 VEREADORA OLIVIA TENORIO LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 05050042/2022 VEREADORA OLIVIA TENORIO LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 05090028/2022 VEREADORA OLIVIA TENORIO LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 05040028/2022 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 05050018/2022 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL DE ANIMAIS – CAMA. LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 05040030/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

7 PROCESSO WEB N° 05040031/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA LEITURA

8 PROCESSO WEB N° 05040038/2022 VEREADOR VALMIR GOMES LEITURA

9 PROCESSO WEB N° 05050047/2022 VEREADOR VALMIR GOMES LEITURA

10 PROCESSO WEB N° 05060023/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR CASSIO HARTMANN. LEITURA

11 PROCESSO WEB N° 04270042/2022 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA HEITOR VILLA LOBOS AO GRUPO MUSICAL BATUQUE D’ELAS. LEITURA
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

“Institui no Âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta o Programa de Prevenção, 

Capacitação e Enfrentamento Permanente ao 

Assédio Sexual.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

município de Maceió o Programa de capacitação permanente de prevenção e 

enfrentamento ao assédio sexual, dirigido aos servidores públicos, efetivos e 

comissionados, trabalhadores terceirizados, estagiários e demais interessados. 

 

Parágrafo único. Entende-se como assédio sexual toda a tentativa, por parte de 

superior hierárquico ou quem obtenha poder hierárquico sobre o subordinado, visando à 

obtenção de favores sexuais através de condutas reprováveis, indesejáveis e rejeitáveis, 

como forma de ameaçar e como condição para continuidade no emprego. Também se 

caracteriza por quaisquer outras manifestações agressivas de índole sexual com objetivo 

de prejudicar a atividade laboral por parte de qualquer pessoa que integre a equipe de 

trabalho, independente do uso do poder hierárquico. 

I. O assédio sexual pode-se configurar como vertical, quando o agressor, em posição 

hierárquica superior, se vale de sua posição de chefe para constranger alguém, com 

intimidações, pressões ou outras interferências, com o objetivo de obter algum 

favorecimento sexual; ou horizontal, quando não há distinção hierárquica entre a pessoa 

que assedia e aquela que é assediada, a exemplo do constrangimento verificado entre 

colegas de trabalho. 

II. O assédio sexual pode ser caracterizar por chantagem, quando existe exigência por 

parte de um superior hierárquico a um subordinado para que preste a atividade sexual 

como condição para a manutenção do emprego/função, ou obtenção de benefícios na 

relação de trabalho; ou por intimidação, caracterizado por incitações sexuais 

inoportunas, solicitações sexuais ou outras manifestações da mesma índole verbais ou 

físicas, o que acaba por prejudicar a atuação de uma pessoa ou criar uma situação 

ofensiva, hostil, de intimidação ou abuso no ambiente de trabalho. 

Art. 2º. Este Programa tem por objetivos: 

I. A adoção de mecanismos efetivos de prevenção, monitoramento, avaliação e 

superação do assédio sexual; 
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II. O favorecimento da identificação de indícios e evidências da ocorrência de práticas 

de assédio sexual no âmbito das instituições públicas e no setor privado, a partir da 

análise das relações institucionais, dos registros administrativos e demográficos e dos 

dados referentes a fluxos de trabalho na execução das políticas públicas; 

III. Refletir sobre a reprodução de práticas de assédio sexual em todos os espaços de 

trabalho; 

IV. Promover o reconhecimento do assédio sexual como violação dos direitos humanos, 

em especial das mulheres, e dentre elas as mulheres negras, as mais atingidas pelas 

práticas assediadoras; 

 

V. A busca pela construção de um espaço de transformação de relações sociais; 

 

Art. 3º O Programa de Capacitação tem como princípios e diretrizes: 

I. O respeito a todo e qualquer participante, independente de cor, raça, credo, 

procedência nacional ou origem étnica; 

II. A garantia da liberdade e apreço à tolerância; 

III. A manutenção do padrão de qualidade de ensino; 

IV. A valorização da experiência individual de cada participante; 

V. Preconização do recorte de gênero, compreendendo que o assédio sexual é 

sobremaneira vivenciado pelas mulheres; 

VI. Preconização do recorte racial e étnico tecendo a produção de conhecimento e 

práticas antirracistas; 

VII. Que o espaço de troca do curso seja o ambiente primário às práticas que combatem 

e se opõem ao assédio sexual. 

Art. 4º O Programa de Capacitação terá como ações prioritárias a realização das 

seguintes atividades: 

I. Obrigatoriedade dos aprovados em Concursos públicos da Administração 

Pública Direta e Indireta do município de Maceió, os comissionados recém-nomeados e 

trabalhadores terceirizados e estagiários recém-contratados participem de seminários de 

pelo menos 8h (oito horas) sobre o tema;  

 

II. Produção e divulgação de campanha para sensibilização sobre o assédio sexual; 
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III. Promoção de formação interna obrigatória para os servidores públicos, efetivos e 

comissionados, e trabalhadores terceirizados da Administração Pública Direta e Indireta 

do município de Maceió, com frequência mínima de 75% das atividades realizadas, para 

o reconhecimento das práticas de assédio sexual e formas de enfrentamento à 

problemática; 

 

IV. Promoção de seminários anuais, abertos ao público externo, com a presença dos 

órgãos de fiscalização, promoção e controle do sistema de justiça, para a apresentação 

dos resultados e desafios do programa; 

Art. 5º. Para fins de identificação e contabilização de casos de assédio sexual, levar-se-á 

em consideração o simples registro de denúncia, não estando condicionada à existência 

de eventual procedimento investigativo ou decisão judicial ou administrativa. 

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal realizará convênios com Universidades Públicas, 

e Organizações da Sociedade Civil que debatam o assédio sexual e temas correlatos 

para a construção da ementa e ministração das aulas, produção de material didático e 

fiscalização da execução do curso a ser ministrado, bem como a manutenção dos 

princípios e diretrizes do curso. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada 

pelo Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir dessa data. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Maio de 2022. 

 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que 

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga 

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando 

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e 

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

confirmam esta competência legislativa. 

O assédio sexual nos ambientes de trabalho, apesar de contrário ao 

ordenamento jurídico pátrio, é prática corriqueira tanto no setor privado quanto no setor 

público, impondo-se ao Poder Público a adoção de medidas efetivas para preveni-la e 

enfrentá-la. 

No que toca especificamente ao setor público, o Superior Tribunal de Justiça já 

reconheceu que assédio moral e sexual são atos contrários aos princípios da 

administração pública e sua prática se enquadra como improbidade administrativa. 

Contudo, no cotidiano laboral, não é incomum deparar-se com situações abusivas, por 

vezes sequer denunciadas. 

O assédio sexual no ambiente de trabalho consiste em uma das formas de 

violência sexual, que afeta especialmente as mulheres e que se caracteriza como meio 

de exercer controle e poder sobre elas nas relações laborais. Trata-se de crime previsto 

na legislação brasileira e de violação de direitos humanos. O assédio sexual fere a 

dignidade humana e demais direitos fundamentais dos servidores públicos, dos 

empregados e dos estagiários. Viola os direitos de trabalhadores/as à segurança no 

trabalho e à igualdade de oportunidades, além de prejudicar sua saúde. É alimentado 

pelo sigilo, que esconde o tamanho real do problema. 

A prática do assédio sexual deteriora o ambiente de trabalho, que deve 

proporcionar, antes de tudo, respeito à dignidade humana. A construção desse ambiente 

de trabalho saudável é de responsabilidade de todos. Os gestores são particularmente 

responsáveis por monitorar o ambiente de trabalho e prevenir situações constrangedoras 

para as pessoas que ali trabalham. 

A presente proposição objetiva criar um programa que coíba o assédio sexual, 

por capacitar os servidores quanto ao tema, por incentivar a prática de relações 

respeitosas no ambiente de trabalho; avaliar constantemente as relações interpessoais, 
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atentar para as mudanças de comportamento; dispor de instância administrativa para 

acolher denúncias de maneira objetiva; apurar e punir as violações denunciadas, dentre 

outras. 

Diante deste cenário, é dever das instituições adotar todas as medidas 

necessárias para coibir o assédio sexual, como, por exemplo, oferecer informação sobre 

o assédio sexual; fazer constar do código de ética do servidor ou das convenções 

coletivas de trabalho medidas de prevenção do assédio sexual; incentivar a prática de 

relações respeitosas no ambiente de trabalho; avaliar constantemente as relações 

interpessoais no ambiente de trabalho, atentando para as mudanças de comportamento; 

dispor de instância administrativa para acolher denúncias de maneira objetiva; apurar e 

punir as violações denunciadas. 

Em face do exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente matéria. 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

"Dispõe sobre incentivo fiscal destinado a 

empresas que promovam a geração e manutenção 

de empregos diretos no Município de Maceió, e dá 

outras providências." 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais destinados a 

empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços que venham a promover a 

geração e a respectiva manutenção de empregos diretos no Município de Maceió, e, a 

reconhecer a geração de empregos. 

 Parágrafo único. Consideram-se empresas as pessoas jurídicas devidamente 

constituídas e inscritas nos órgãos públicos, nos termos da legislação vigente.  

Art. 2° Os incentivos desta Lei poderão contemplar as empresas participantes com 

desconto de até 30% (trinta por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 

conforme disposto na tabela n° 1 do Anexo Único desta Lei, aplicável por até 5 (cinco) 

exercícios fiscais, relativamente aos imóveis destinados à atividade produtiva da 

empresa requerente.  

§ 1° A isenção concedida nos termos desta Lei produzirá efeitos exclusivamente sobre 

créditos tributários baseados em fatos geradores ocorridos após a data do requerimento.  

§ 2° Em qualquer hipótese, a concessão de incentivos fiscais estabelecidos nesta Lei não 

comportará restituição de valores recolhidos.  

Art. 3° O imóvel objeto do benefício de desconto de IPTU deverá ser aquele do 

estabelecimento produtivo, integralmente ocupado pela empresa requerente, seja ele 

próprio, locado ou cedido, desde que devidamente comprovado na data do 

requerimento.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, a parcela do imóvel livre 

de construção poderá ser considerada como área de ocupação.  
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Art. 4° Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - ano-base, o exercício fiscal em que ocorra a geração ou manutenção de novos 

empregos;  

II - ano de referência, o exercício fiscal imediatamente anterior ao primeiro ano-base;  

III - ano-calendário, o exercício em que ocorra a comprovação dos empregos gerados ou 

mantidos no ano-base; e  

IV - ano de aplicação, o exercício seguinte ao ano-calendário, quando serão 

efetivamente aplicados os descontos previstos.  

 

Capítulo II 

DO INCENTIVO FISCAL 

Art. 5° A concessão de incentivos fiscais estabelecidos nesta Lei é válida por 5 (cinco) 

exercícios e dependerá de requerimento da empresa interessada efetuado no ano-

calendário, e o desconto a ser concedido será calculado anualmente, desde que 

cumpridos os requisitos previstos nos arts. 11 e 12 desta Lei.  

Art. 6° O índice de desconto do IPTU apurado no ano-calendário, conforme a tabela n° 

1 do Anexo Único desta Lei, será definido pelo incremento do número médio de 

empregos no ano-base em relação à média de empregos preexistentes no exercício de 

referência.  

Parágrafo único. A apuração dos números médios de empregos referidos no caput deste 

artigo será realizada utilizando-se a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.  

Art. 7° A empresa interessada na concessão dos incentivos previstos nesta Lei deverá 

apresentar, entre os dias 1° de abril e 30 de junho do ano-calendário, o requerimento de 

concessão impreterivelmente acompanhado dos documentos previstos nos arts. 11 e 12. 

 Art. 8° Nos exercícios seguintes ao da concessão, a empresa interessada que já esteja 

em gozo dos benefícios desta Lei deverá apresentar, entre os dias 1° de abril e 30 de 

junho do ano-calendário, os documentos previstos nos incisos III, IV e V do parágrafo 

único do art. 11 e, quando aplicável, os comprovantes das doações previstas no 

parágrafo único do art. 12, ambos desta Lei.  

Art. 9° As empresas terão o prazo de 15 (quinze) dias para responder eventuais 

questionamentos da Administração Pública.  
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Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado a critério 

da Administração Pública, mediante justificativa.  

Art. 10 O não cumprimento do prazo previsto no art. 7° desta Lei acarreta o não 

conhecimento do pedido, e, o não cumprimento dos prazos previstos nos arts. 8° e 9° 

desta Lei incapacita a empresa ao gozo do incentivo de redução de IPTU no ano de 

aplicação seguinte.  

Art. 11 O requerimento de incentivo fiscal deverá ser dirigido à Secretaria Municipal de 

Economia e protocolado no serviço de atendimento ao contribuinte, assinado por 

representante legalmente apto, e nele deverão constar a localização do imóvel, sua 

respectiva inscrição imobiliária e o número da inscrição mobiliária.  

Parágrafo único. O requerimento mencionado no caput deste artigo deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

 I - cópias de Contrato Social e última alteração contratual ou estatuto da empresa, 

devidamente registrado e atualizado;  

II - cópias das RAIS da empresa requerente, matriz e filiais, do ano de referência;  

III - cópias das RAIS da empresa requerente, matriz e filiais, do ano-base; 

 IV - comprovação de regularidade fiscal perante o Município, Estado e Federação; 

 V - certidão negativa de débitos associada aos imóveis, nos casos de incentivos em 

impostos imobiliários de propriedade de terceiros; e 

 VI - contrato de locação ou cessão nos casos de incentivos em impostos imobiliários de 

propriedade de terceiros.  

Art. 12 As empresas participantes deverão, no ato do requerimento, firmar compromisso 

de comunicar à Secretaria Municipal do Trabalho, Abastecimento e Economia Solidária 

as vagas de trabalho disponíveis.  

Parágrafo único. As empresas participantes sujeitas à apuração de Imposto de Renda 

sobre o Lucro Real, além do previsto no caput deste artigo, também deverão firmar 

compromisso de, a partir da apresentação do requerimento referido no art. 11 desta Lei e 

até o último mês do ano de gozo do incentivo:  

I - aplicar, a título de doação, em favor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente — FMDCA de Maceió, a quantia equivalente a 1% (um por cento) do 

Imposto de Renda devido; e 
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II - aplicar, a título de doação, em favor do Fundo Municipal do Idoso - FUMID Maceió 

a quantia equivalente a 1% (um por cento) do imposto de renda devido.  

Art. 13 Caberá à Secretaria Municipal de Economia analisar e aprovar os documentos 

apresentados, podendo solicitar esclarecimentos ou complementações de documentação 

suficientes à concessão ou manutenção do benefício no mesmo prazo indicado no art. 9° 

desta Lei.  

Art. 14 Fica vedada à empresa beneficiária do incentivo fiscal a apresentação de novo 

requerimento durante o período da validade do incentivo concedido.  

Art. 15 Ocorrendo modificações nas condições que fundamentaram a concessão do 

incentivo, a empresa beneficiada deverá comunicá-las no prazo de até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o beneficiário do incentivo fiscal deixar de comunicar as alterações 

no prazo referido no caput deste artigo, ou, de má-fé, furtar-se à prestação de 

informações e apresentação de documentos requeridos, a decisão administrativa de 

cancelamento do incentivo fiscal produzirá seus efeitos a partir da modificação ocorrida, 

sem prejuízo da incidência de multa da ordem de 5% (cinco por cento) sobre o montante 

correspondente ao incentivo fiscal calculado sobre o último exercício financeiro.  

Art. 16 Os incentivos fiscais concedidos com base nesta Lei poderão ser cancelados na 

hipótese do descumprimento dos compromissos assumidos, ou do descumprimento de 

quaisquer outras obrigações acessórias previstas pelo Poder Público, assegurado o 

direito ao contraditório e ampla defesa.  

Parágrafo único. A decisão administrativa que determine o cancelamento do incentivo 

fiscal produzirá seus efeitos a partir da data de sua publicação ou comunicação à 

empresa interessada.  

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada 

pelo Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir dessa data. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Maio de 2022. 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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ANEXO 1 

 

 

 

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS DESCONTO 

   

DE ATÉ % 

20 49 5% 

50 99 7% 

100 199 10% 

200 299 12% 

300 499 15% 

500 699 20% 

700 999 25% 

 A partir de 1000 30% 
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que 

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga 

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando 

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e 

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

confirmam esta competência legislativa. 

A expectativa é a de que o projeto fomente o emprego e renda e o 

desenvolvimento do município com redução progressiva do IPTU em até 30%, por até 

cinco anos. 

Essa medida vem em momento importante para os setores do comércio, 

indústria e serviços já que o cenário econômico começa a dar sinais de crescimento. 

Com projetos de benefício fiscal, as empresas produzem mais, trazem emprego, renda e 

desenvolvimento.  

A medida abre mão de arrecadar parte do IPTU, porém a receita voltará por 

meio de outros recursos. Se as empresas gerarem mais empregos, a economia gira 

melhor, reflete no comércio e serviços o município arrecadará mais com ISS. 

 Terão direito ao desconto, as empresas já instaladas e as que tiverem interesse 

em investir na cidade. As companhias podem protocolar o pedido a partir da geração de 

no mínimo 20 empregos, que dá desconto de 5%. A progressão é contínua e sobe para 

7% para quem criar 50 postos de trabalho; 20% para 500 e 30% para 1.000. O benefício 

é válido por cinco anos, mas desde que comprovada a manutenção do emprego. Se 

aprovado ainda este ano, as empresas já podem requerer o benefício a partir de 2019.  



 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

Estou certo que poderei contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022

Dispõe sobre concessão de Aluguel Social às

mulheres vítimas de violência doméstica, no

Município de Maceió, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:

Art. 1º O Aluguel Social previsto na legislação municipal será concedido, sem prejuízo dos

beneficiários constantes nas normas regulamentadoras, às mulheres vítimas de violência

doméstica, em extrema situação de vulnerabilidade.

Art. 2º Será concedido Aluguel Social, de caráter pessoal e intransferível, às mulheres

vítimas de violência doméstica e familiar, com os seguintes objetivos:

I – conceder e garantir segurança à mulher vítima de violência doméstica ou familiar

que, esteja impedida de retornar para seu lar em virtude do risco de sofrimento de qualquer

ação ou omissão baseada no gênero;

II – oferecer benefício social para garantir autonomia e proteção à mulher em situação

de violência doméstica e aos seus dependentes;

III – promover suporte social para facultar maior efetividade às medidas protetivas

constantes na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006;

IV – mitigar os efeitos biopsicossociais sobre a vida das mulheres, com ou sem

dependentes, decorrentes da mudança de rotina e de domicílio, nos lares em cujas relações

familiares foram marcadas pela violência de gênero.

Parágrafo único – Para efeito desta Lei, aplicam-se as definições de violência

doméstica e familiar contra a mulher e a tipificação de suas formas, nos termos dos Art. 5º e

7º da lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006, denominada Lei Maria da Penha.
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Art. 3º Para fins de concessão do benefício do Aluguel Maria da Penha, as mulheres deverão

atender ao menos um dos seguintes critérios:

I - estejam atendidas por medida protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 2006 -

Lei Maria da Penha;

II – comprovação da situação de vulnerabilidade e de violência, inclusive com a

necessidade de abandono do lar, por se tornar insuportável e inviável a convivência em

ambiente comum devido ao imenso risco à vida, demonstrando ainda que a mulher assistida

não possa acessar a morada, não possua outro imóvel de sua propriedade, não possua parentes

até segundo grau em linha reta, no município de Maceió, que possibilitem abrigamento com

ou sem filhos menores de idade e não consiga responsabilizar-se pela despesa com moradia;

III – ser encaminhada pela Casa da Mulher Alagoana Nise da Silveira ou por outro

equipamento público de defesa dos direitos da mulher.

§ 1º As verificações das condições dispostas nos incisos II e III deste Art., serão

realizadas pelas Equipes Técnicas da Casa da Mulher Alagoana Nise da Silveira ou por outro

equipamento público.

§ 2º As mulheres que buscarem o Programa previsto nesta Lei deverão ser residentes

do município de Maceió.

Art. 4º O Aluguel Social corresponde à concessão mensal do valor de R$ 420,00

(quatrocentos e vinte reais) às mulheres que comprovem os critérios exigidos, previstos no

Art. 3º desta Lei.

§ 1º O benefício será concedido pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado apenas uma vez por igual período, após reavaliação de cada período e mediante

justificativa técnica emitida pela Equipe Técnica da Casa da Mulher Alagoana Nise da

Silveira, com a constatação da manutenção dos critérios de concessão.

§ 2º As mulheres vítimas de violência que possuam filhos menores de idade e/ou seja

pessoa com deficiência na forma da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência) e/ou pessoa idosa na forma da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso)

terão prioridade no recebimento do aluguel social de que trata esta lei.
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§ 3º Se no decorrer do prazo de concessão for constatado que a beneficiária voltou a

conviver com o agressor, ou for constatada a desnecessidade de sua manutenção, bem como a

inexistência ou descumprimento de qualquer das condições estabelecidas, o benefício será

cessado.

§ 4º O valor do benefício previsto no caput deste artigo será atualizado anualmente,

pelo IPCA ou outro índice que o substitua.

Art. 5º As inclusões ou prorrogações do auxílio aluguel às mulheres vítimas de violência

estarão condicionadas à existência de recursos orçamentários específicos e suficientes para

suportar a despesa pública.

Art. 6º As inclusões de mulheres vítimas de violência doméstica no aluguel social deverão

ser registradas em cadastro próprio da Secretaria Municipal de Assistência Social com auxílio

do Gabinete de políticas Públicas para Mulheres de Maceió, mediante prévia instauração de

procedimento administrativo, instruído, dentre outros elementos, com a devida descrição da

situação que enseja o atendimento, os documentos comprobatórios do pleno atendimento às

disposições desta lei, a análise e o parecer técnico, bem como a autorização do Gestor da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 1º O cancelamento de que trata o § 2º deste artigo deverá ser devidamente motivado

e registrado nos autos do processo administrativo, bem como devidamente comunicado à

beneficiária, mediante os meios de comunicação disponíveis, conforme o caso.

§ 2º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social com auxílio do Gabinete de

Políticas Públicas para Mulheres de Maceió, durante todo o período de concessão do auxílio

aluguel, realizar acompanhamento da beneficiária.

§ 3º O cancelamento de que trata o § 3º do Art.4º deverá ser devidamente motivado e

registrado nos autos do processo administrativo, bem como devidamente comunicado à

beneficiária, mediante os meios de comunicação disponíveis, conforme o caso.

Art. 7º São obrigações da beneficiária do Aluguel Social:

I – Apesentar o documento original que comprove a relação locatícia (contrato de

locação);
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II – Apresentar o documento original do recibo de pagamento do aluguel do mês

anterior, que deverá ser apresentado até o décimo dia útil do mês seguinte ao do vencimento;

III – Prestar informações e realizar as providências solicitadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social com auxílio do Gabinete de Políticas Públicas para Mulheres

de Maceió para boa execução do beneficio;

IV – Assinar Termo de Compromisso junto a Secretaria Municipal de Assistência

Social / Casa da Mulher Alagoana Nise da Silveira/ ou Gabinete de Políticas Públicas para

Mulheres de Maceió;

V – Participar, quando for o caso, dos programas sociais indicados, em articulação

com os demais órgãos e entidades do Município de Maceió.

§ 1º O uso indevido do Aluguel Social para finalidade diferente do previsto nesta lei,

ocasionará a aplicação das sanções civis e penais cabíveis, além da cessação imediata do

benefício.

§ 2 º Nos casos em que as mulheres beneficiadas possuírem filhos eu residam com

elas, deverá ser apresentada documentação comprobatória.

Art. 8º O município de Maceió não será parte na relação contratual, a qualquer título, entre a

mulher beneficiária e o locador do imóvel alugado.

Parágrafo único – O benefício concedido por esta Lei não gera, em qualquer hipótese,

responsabilidade solidária ou subsidiária do Poder Público perante o locador.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados da data de sua publicação.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,

confirmam esta competência legislativa.

O presente projeto tem o intuito de possibilitar a concessão do auxílio-aluguel

às mulheres em situação de vulnerabilidade, decorrente de atos de extrema violência,

que muitas vezes culminam em morte.

A violência é definida pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como

qualquer ato de agressão ou negligência à pessoa que produz ou pode produzir dano

psicológico, sofrimento físico ou sexual, incluindo as ameaças, coerção ou privação

arbitrária de liberdade, tanto em público como em privado. É o uso intencional de força

ou poder em uma forma de ameaça ou efetivamente, contra si mesmo, outra pessoa,

grupo ou comunidade, que ocasiona ou tem grande probabilidade de ocasionar lesão,

morte, dano psíquico, alterações do desenvolvimento ou privações.

A violência acomete toda a sociedade sem distinção de raça, sexo, idade,

educação, religião ou condição socioeconômica. Mesmo atingindo todas as classes

sociais, a violência ainda é predominante nas classes menos favorecidas, sendo as

denúncias menos frequentes nas classes média e alta por vergonha ou medo da

exposição.

É um fenômeno presente na vida de muitas pessoas, seja como vítimas ou

agressores. Geralmente as agressões acontecem no espaço familiar, escolar ou

institucional. A violência pode acontecer de várias formas, mas consideram-se como

principais tipos: a violência física, a sexual, a psicológica ou por negligência, sendo as

crianças, adolescentes, mulheres, idosos, portadores de alguma deficiência e

homossexuais suas mais frequentes vítimas.
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Por ser um fenômeno complexo, com causas culturais, econômicas e sociais,

aliado à pouca visibilidade, à ilegalidade e à impunidade, a violência doméstica contra

mulheres é a tradução real do poder e da força física masculina e da história de

desigualdades culturais entre homens e mulheres que, por meio dos papéis

estereotipados, legitimam ou exacerbam a violência.

A Constituição Brasileira de 1988 é explicita no sentido de prever mecanismos

inibidores da violência doméstica, como se depreende da redação constante do § 8º do

artigo 226, a saber: “O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um

dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas

relações”.

Dentre as iniciativas que visam modificar esta situação, podemos citar a

criação das Delegacias de Defesa da Mulher e a promulgação da Lei Federal n.

11.340/2006, a Lei Maria da Penha, que trata do aumento do rigor das punições às

agressões contra as mulheres no âmbito doméstico ou familiar, possibilitando a figura

do "flagrante" e a decretação de prisão preventiva, além de aumentar a pena e instituir

medidas protetoras. No entanto, o medo e a dependência financeira da mulher em

relação ao parceiro são os principais motivos para não ocorrer uma denúncia.

Ainda, sabemos que é crescente o aumento da violência contra a mulher que

muitas vezes levam até a morte. Tanto assim que os casos de feminicídio vêm

aumentando e ganhando mais repercussão na mídia, pois o agravamento da situação

requer atenção das pessoas e dos órgãos públicos.

Vale lembrar que em muitos casos a situação da convivência é insuportável e a

tragédia já vem sendo anunciada, mas a mulher acaba não podendo sair de casa por falta

de condições financeiras, pois em muitos casos as famílias são simples, apenas o

homem trabalha, e, ainda nos dias de hoje, a ela acaba restando a responsabilidade por

todos os afazeres domésticos.

Ainda ressaltamos que o Supremo Tribunal Federal reiterou, no final do ano de

2016, que é permitido ao vereador municipal apresentar projetos de lei que prevejam

despesas para o Poder Executivo quando a matéria tratada não está inserida no rol

taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja reprodução é
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obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao

princípio da simetria. Decisão proferida em regime de repercussão geral no RE

878.911/RJ.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para

a sua aprovação.
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

ALTERA A NOMENCLATURA DA ATUAL RUA M, 

BENEDITO BENTES, CEP 57086-222, NESTE 

MUNICÍPIO, PARA RUA CARLOTA PEREIRA DE 

QUEIRÓS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua M, Benedito Bentes, CEP 57086-222, Maceió/AL, para Rua 

Carlota Pereira de Queirós, Maceió/AL. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

ALTERA A NOMENCLATURA DA ATUAL RUA M, 

BENEDITO BENTES, CEP 57086-222, NESTE 

MUNICÍPIO, PARA RUA CARLOTA PEREIRA DE 

QUEIRÓS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei, tem por objetivo alterar o nome da Rua M, Benedito Bentes, 

CEP 57086-222, Maceió/AL, para Rua Carlota Pereira de Queirós, Maceió/AL.  

Carlota Pereira de Queirós (São Paulo, 13 de fevereiro de 1892 — São Paulo, 14 de 

abril de 1982) foi uma médica, escritora, pedagoga e política brasileira. Foi a primeira mulher 

brasileira a ser eleita deputada federal. Ela participou dos trabalhos na Assembleia Nacional 

Constituinte, entre 1934 e 1935.1 2 Filha de José Pereira de Queiroz e de Maria Vicentina de 

Azevedo Pereira de Queiroz. Formou-se pela Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo em 1926, com a tese Estudos sobre o Câncer. Interna da terceira cadeira de Clínica Médica 

da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro e chefe do Laboratório de Clínica Pediátrica (1928), 

foi assistente do professor Pinheiro Cintra.3 4 5  

Foi comissionada pelo governo de São Paulo, em 1929, para estudar Dietética Infantil em centros 

médicos da Europa. Na Revolução Constitucionalista de 1932, ocorrido em São Paulo, organizou 

e liderou um grupo de 700 mulheres para garantir a assistência aos feridos. Assim, teve valiosa 

participação, lutando pelos ideais democráticos defendidos por São Paulo.[3] 6 Membro da 

Associação Paulista de Medicina de São Paulo, "Association Française pour l'Étude du Cancer", 

Academia Nacional de Medicina e Academia Nacional de Medicina de Buenos Aires. Fundou a 

Academia Brasileira de Mulheres Médicas, em 1950.[3] 

 
1  «Direito de voto feminino completa 76 anos no Brasil». folha.uol.com.br. 2 de fevereiro de 2008. Consultado em 29 de dezembro 
de 2017 
2  «A construção da voz feminina na democracia» (PDF). Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 1 de julho de 2016. Consultado em 29 de 
outubro de 2021 
3 «Carlota Pereira de Queirós | CPDOC». cpdoc.fgv.br. Consultado em 29 de dezembro de 2017 
4  «Política». www.terra.com.br. Consultado em 29 de dezembro de 2017 
5  «Carlota Pereira de Queiroz (1892-1982)». memoria.cnpq.br. Consultado em 29 de dezembro de 2017 
6  Mendes, Carlos Pimentel. «Novo Milênio: Especial NM: Revolução de 1932 - 20». www.novomilenio.inf.br. Consultado em 29 de 
dezembro de 2017 
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Em 3 de maio de 1933, primeiro pleito em que as mulheres para escolher os deputados 

da Assembleia Nacional Constituinte do participaram oficialmente como eleitoras e como 

candidatas em todo o Brasil, Carlota foi uma das 19 candidatas mulheres entre Alzira Reis Vieira 

Ferreira, Anna Vieira Cesar, Bertha Lutz, Edith Mendes da Gama e Abreu, Catharina Valentim 

Santanna, Edith Dinorah da Costa Braga, Edwiges Sá Pereira, Georgina de Araújo Azevedo Lima, 

Ilka Labarthe, Julitta Monteiro Soares da Gama, Leolinda de Figueiredo Daltro, Lucília Wilson 

Coelho de Souza, Lydia de Oliveira, Maria Pereira das Neves, Maria Rita Burnier Pessoa de Mello 

Coelho, [Martha de Hollanda Cavalcanti de Albuquerque, Natércia da Cunha Silveira, Theresa 

Rabello de Macedo e Almerinda de Farias Gama.[2] 

Ingressando na política, foi a primeira deputada federal da história do Brasil. Eleita pelo estado 

de São Paulo em 1934, fez a voz feminina ser ouvida no Congresso Nacional.[1] 

Seu mandato foi em defesa da mulher e das crianças, trabalhava por melhorias educacionais 

que contemplassem melhor tratamento das mulheres. Além disso, publicou uma série de 

trabalhos em defesa da mulher brasileira. Ocupou seu cargo até o Golpe de 1937, 

quando Getúlio Vargas fechou o Congresso.[3] 

Abaixo, o discurso proferido por ela em 13 de março de 1934: 

“ Além de representante feminina, única nesta Assembleia, sou, como todos os que 

aqui se encontram, uma brasileira, integrada nos destinos do seu país e identificada 

para sempre com os seus problemas. (…) Acolhe-nos, sempre, um ambiente amigo. 

Esta é a impressão que me deixa o convívio desta Casa. Nem um só momento me 

senti na presença de adversários. Porque nós, mulheres, precisamos ter sempre em 

mente que foi por decisão dos homens que nos foi concedido o direito de voto. E, se 

assim nos tratam eles hoje, é porque a mulher brasileira já demonstrou o quanto 

vale e o que é capaz de fazer pela sua gente. Num momento como este, em que se 

trata de refazer o arcabouço das nossas leis, era justo, portanto, que ela também 

fosse chamada a colaborar. (…) Quem observar a evolução da mulher na vida, não 

deixará por certo de compreender esta conquista, resultante da grande evolução 

industrial que se operou no mundo e que já repercutiu no nosso país. Não há muitos 

anos, o lar era a unidade produtora da sociedade. Tudo se fabricava ali: o açúcar, o ” 
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azeite, a farinha, o pão, o tecido. E, como única operária, a mulher nele imperava, 

empregando todas as suas atividades. Mas, as condições de vida mudaram. As 

máquinas, a eletricidade, substituindo o trabalho do homem, deram novo aspecto à 

vida. As condições financeiras da família exigiram da mulher nova adaptação. 

Através do funcionalismo e da indústria, ela passou a colaborar na esfera 

econômica. E, o resultado dessa mudança, foi a necessidade que ela sentiu de uma 

educação mais completa. As moças passaram a estudar nas mesmas escolas que os 

rapazes, para obter as mesmas oportunidades na vida. E assim foi que ingressaram 

nas carreiras liberais. Essa nova situação despertou-lhes o interesse pelas questões 

políticas e administrativas, pelas questões sociais. O lugar que ocupo neste 

momento nada mais significa, portanto, do que o fruto dessa evolução. 

Foi escritora e historiadora, com as publicações Um Fazendeiro Paulista no século 

XIX e Vida e Morte de um Capitão. 

Foi homenageada com o Monumento intitulado Carlota Pereira de Queiroz, na Praça Califórnia, 

bairro de Pinheiros, Zona Oeste da Capital de São Paulo e com a Avenida Dr.ª Carlota Pereira de 

Queiroz, no distrito de Socorro, localizado na região Sul de São Paulo. Além disso, há a EMEF 

Carlota Pereira de Queiros na capital paulista, inaugurada em memória a médica.7 8 

Por fim, com a ciência de que cabe aos vereadores, legislarem sobre os diversos 

assuntos, por meio das suas prerrogativas legais, amparados pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica do Município de Maceió, apresento esta é justa a homenagem que essa casa fará a 

Carlota Pereira de Queirós. 

 Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de maio de 

2022. 

 

 

 
Teca Nelma  
Vereadora 

 
7 «Monumento Carlota Pereira de Queiroz». monumentos.art.br. Consultado em 29 de dezembro de 2017 
8  «EMEF Carlota Pereira de Queiroz». melhorescolas.net. Consultado em 29 de dezembro de 2017 
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PROJETO DE LEI Nº / 2022. 
 

OBRIGA A UNIDADE DE VIGILÂNCIA DE ZOONOZES – 
UVZ – A PROCEDER O REGISTRO E CADASTRAMENTO 
DE TODOS OS ANIMAIS DAS ESPÉCIES/CANINOS E 
FELINOS, DOMÉSTICOS, INCLUINDO OS EM 
SITUAÇÃO DE VIDA LIVRE (ERRANTE), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, ATRAVÉS DO CADASTRO 
MUNICIPAL DE ANIMAIS – CAMA – E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAIS. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ aprovou e o Prefeito de Maceió sanciona a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Cadastro Municipal de Animais – CAMA, 
Parágrafo único. O Objetivo do CAMA é realizar o registro e cadastramento de todos os animais 
das espécies: caninos e felinos, domésticos, incluindo os em situação de vida livre (errante), no 
âmbito do município de Maceió/AL. 

 
Art. 2º - Fica obrigada a Unidade de Vigilância de Zoonozes – UVZ – proceder o registro e 
cadastramento de todos os animais das espécies: caninos e felinos, domésticos, incluindo os em 
situação de vida livre (errante), no âmbito do município de Maceió/AL, gradativamente em um 
prazo de 06 (seis) anos a contar da data da entrada em vigor desta lei, prorrogável por apenas 
uma vez. 
I - a UVZ deverá criar e manter o armazenamento de dados através do Cadastro Municipal de 
Animais – CAMA; 
II - o prazo estipulado no caput deste artigo, também, valerá para a conclusão da identificação e 
cadastramento de todos os animais através da microchipagem subcutânea, seguindo as diretrizes 
de armazenamento de dados do CAMA; 
III - a UVZ deverá guardar os registros dos animais em meio eletrônico, de fácil acesso aos 
cidadãos, respeitando-se as determinações e limites da Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso 
à Informação; 
IV - a microchipagem subcutânea para fins do CAMA, poderá ser realizada pela UVZ ou por clinicas 
veterinárias privadas conveniadas. 

 

Art. 3º - Todos os criadores comerciais, abrigos, cuidadores, protetores, tutores e pessoas que 
cuidam de mais de 01 (um) animal, deverão realizar a microchipagem dos animais sob sua guarda 
na primeira fase de instalação do CAMA. 
Parágrafo único. Os animais domésticos, caninos e felinos, privados, deverão ser submetidos 
também a microchipagem subcutânea, seguindo as diretrizes de armazenamento de dados do 
CAMA, terão o custo do procedimento correndo por conta de seus tutores (proprietários). 

 
Art. 4º - Todos os animais, cães e gatos domésticos, comercializados 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da data de entrada em vigor desta lei, deverão ser obrigatoriamente ser microchipados e 
registrados no CAMA. 
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Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 05 de Maio de 2022. 
 
 

 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº / 2022. 
 

OBRIGA A UNIDADE DE VIGILÂNCIA DE ZOONOZES – 
UVZ – A PROCEDER O REGISTRO E CADASTRAMENTO 
DE TODOS OS ANIMAIS DAS ESPÉCIES/CANINOS E 
FELINOS, DOMÉSTICOS, INCLUINDO OS EM 
SITUAÇÃO DE VIDA LIVRE (ERRANTE), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, ATRAVÉS DO CADASTRO 
MUNICIPAL DE ANIMAIS – CAMA – E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAIS. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A ausência de políticas públicas para controle de natalidade de cães e gatos têm trazido 
consequências extremamente danosas para a população de animais e seres humanos em nossa 
Cidade. 

Um dos principais problemas urbanos nos dias atuais está na relação entre animais 
domésticos e os seres humanos, o que acarreta historicamente nas cidades brasileiras um 
grande excedente de animais que acabam sendo abandonados à própria sorte. Estudos 
realizados indicam que os animais abandonados acabam sobrevivendo não mais do que 6 
meses, atingindo êxito letal por conta de atos violentos produzidos por humanos, doenças como 
cinomose e as verminoses além dos atropelamentos. Portanto, a população dos ditos “animais 
errantes” é alimentada prioritariamente pela população de animais domiciliados que são 
abandonados (ou suas crias) frequentemente.1 

Nascimentos indesejados e descontrolados, tem sido o principal fator de zoonoses, 
doenças contagiosas que passam dos animais para os humanos, ocasionando além do 
sofrimento animal, altos índices de contágio em humanos, muitos com consequências letais, 
tratamentos onerosos e aumento de custos para saúde pública. 

Além da Castração e a Criação Responsável, a Identificação dos animais, promove saúde 
(humana e animal). Desta maneira, o presente projeto de lei, obriga a Unidade de Vigilância de 
Zoonozes – UVZ, a proceder o registro e cadastramento de todos os animais das espécies: 
caninos e felinos, domésticos, incluindo os em situação de vida livre (errante), no âmbito do 
município de Maceió/AL, gradativamente em um prazo de 06 (seis) anos a contar da data da 
entrada em vigor desta lei, prorrogável por apenas uma vez. 

A UVZ deverá criar e manter o armazenamento de dados através do Cadastro Municipal 
de Animais – CAMA. Os animais domésticos, caninos e felinos, privados, deverão ser submetidos 
também à microchipagem subcutânea, seguindo as diretrizes de armazenamento de dados do 
CAMA, terão o custo do procedimento correndo por conta de seus tutores (proprietários). 

Microchipagem subcutânea em animais de estimação envolve colocar um pequeno chip 
de computador do tamanho de um grão de arroz sob a pele. É implantado em um procedimento 
simples por um veterinário que usa uma agulha para colocar o microchip sob a pele solta entre 
as omoplatas. Todo o procedimento leva apenas alguns segundos 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

2 https://smastr16.blob.core.windows.net/municipioverdeazul/2016/07/bio3-01_microchipagem-e-cadastramento-animais.pdf 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 

Teca Nelma 

 

O projeto que institui o Cadastro Municipal de Animais – CAMA, tem como base 
constitucional e legislativa, o meio ambiente, como disposto no Art. 225 da Constituição Federal 
de 1988 - CF/88, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- 
lo para as presentes e futuras gerações. 

Ademais, os municípios devem ter controle sobre a população de animais domésticos e 
aquelas pessoas que são responsáveis pela sua manutenção de forma digna, sem isso se torna 
difícil responsabilizar humanos por atos de abandono, dentre outros maus-tratos, e propor 
políticas públicas envolvendo os animais urbanos. 

Diante disso, a criação de um sistema eletrônico (Sistema Informatizado de 
Cadastramento de Animais), será importante ferramenta para o gerenciamento das informações 
sobre os animais, tendo uma entrada e saída de dados simples, propiciando a emissão de 
diferentes relatórios que, além de relacionar os responsáveis aos animais, oferece informações 
fundamentais no sentido de se direcionar políticas públicas.2 

Segundo dados do CFMV, o Brasil é dos países que menos investe na saúde e bem estar 
animal, isso ocorre em virtude de dissociar saúde animal da humana, quando na verdade trata- 
se de uma única temática onde a saúde de um está diretamente interligada outra. 

Desta maneira, investir no cadastro da população animal é alternativa altamente eficaz 
para melhorar a saúde da população. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 05 de Maio de 
2022. 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

INSTITUI DIRETRIZES PARA A 

CRIAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL 

DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA 

PESSOA COM FIBROMIALGIA NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Ficam instituídas as diretrizes para a criação da Política Municipal de Proteção 

aos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no município de Maceió.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com fibromialgia aquela 

que, avaliada por médico, preencha os requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de 

Reumatologia ou órgão que a venha a substituir.  

Art. 2º. São diretrizes para a criação da Política Municipal de Proteção dos Direitos da 

Pessoa Fibromialgia:  

I - atendimento multidisciplinar;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 

pessoas com fibromialgia e o controle social da sua implantação, acompanhamento e 

avaliação;  

III - a disseminação de informações relativa à fibromialgia e suas implicações;  

IV - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com Fibromialgia e a seus familiares;  

V - o estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho;  
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VI - o estímulo à pesquisa científica, contemplando estudos epidemiológicos para 

dimensionar a magnitude e as características da fibromialgia no Município de Maceió. 

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o Poder Público 

poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado, preferencialmente aquelas sem fins lucrativos.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

O presente projeto visa atender a demanda do cidadão maceioense que é 

acometido pela doença crônica que causa dores intensas e transtornos.  

Congruente com o profissional, Dr. Dráuzio Varela, a fibromialgia é uma: Dor 

crônica que migra por vários pontos do corpo e se manifesta especialmente nos tendões e 

nas articulações.  

Trata-se de uma patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso 

central e o mecanismo de supressão da dor (...). Caracteriza-se, precipuamente, pela 

intensificação da sensibilidade aos estímulos nervosos, sucedendo em formigamentos, 

cefaleia, queimações, sensibilidade ao toque, insônia, polarização de humor, podendo 

estar associada a transtornos emocionais, como ansiedade e depressão. 

Não obstante, por se tratar de uma doença recém-descoberta, estudos médicos 

ainda não conseguiram concluir quais são suas causas e ainda contém lacunas a serem 

preenchidas, tendo em vista que foi incluída no Catálogo Internacional de Doenças apenas 

em 2004, sob o código CID 10 M79.7.  

Conquanto o paciente disponha de severas restrições impostas a sua qualidade 

de vida, a doença ainda não foi incluída no rol de pessoas com deficiência na legislação 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

elencada no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/89 e do 

artigo 5º, do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nº 10.048/2000 e 

10.098/2000.  

Outrossim, é salutar a necessidade da referida inclusão, à luz do Princípio da 

Isonomia, tendo em vista os diversos obstáculos inseridos no dia a dia do portador de 

fibromialgia. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa Legislativa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº /2022 
 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 

MORADORES DO CONJUNTO 

RESIDENCIAL NOVO JARDIM. 
 

 

Autor: Vereador Valmir Gomes 

 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

DOS MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL NOVO JARDIM, CNPJ 

18.392.853/0001-81, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Art. 2º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 
VALMIR DE MELO GOMES 

VEREADOR- PT 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DOS CONJUNTOS 

RESIDENCIAL NOVO JARDIM é uma entidade sem fins lucrativos, CNPJ 

18.392.853/0001-81, com sede e foro jurídico no município de Maceió. Funciona 

regulamente na Rua A 26, S/N° no bairro de Cidade Universitária, no Conjunto 

Residencial Novo Jardim – CEP: 57.072-703, sendo sua Presidente a          Sra. Jardenes 

Kátia Freitas de Medeiros, prestando serviços assistenciais à comunidade, 

promovendo o desenvolvimento da comunidade através de projetos de cunho social, 

esportivo e ambiental. Tendo como seu maior foco atividades que visem a educação, 

qualificação social e profissional, conservação do meio ambiente e a geração de renda 

aos                    moradores da região. 

Em suas diversas atividades vale enfatizar a forte atuação no segmento de 

assistência social, tais como curso de artesanato e com equipes ajudando na campinação 

da região e do entorno e manutenção de praças. 

 

No esporte, a instituição em tela atua com escolinha de futebol, aulas de judô, 

aulas de capoeira, aulas de zumba e treinamento funcional. 

 

Promove também, aulas de informática e cursos profissionalizantes, tais como, 

curso de frentista, atendente de farmácia e caixa. 

 

A instituição também promove assistência jurídica gratuíta e assistência em saúde, 

como atendimento de psicólogos e na área cultural oferta cursos gratuítos de violão e 

canto. 

Ainda na área cultural e Social a entidade tem realizado diversos eventos, tais como 

o Arraiá Novo Jardim, Evento do Dia das Mães, Dia dos Pais, Festas da Crianças, bem 

como a Feira Agroecológica e palestras para mulheres do entorno, em parceria com a   

Secretaria  Municipal da Mulher, com temas como violência doméstica e    Feminicídio. 

 

A instituição em tela, também atua em parceria com diversos órgãos do município 

, entre  eles, a cessão do espaço para atividades como o acolhimento da unidade de atenção 

básica Teresa Barbosa, bem como o Projeto Acolher da Sec. Municipal de Assistência 

Social e como a SEMED Maceió, funcionando como extensão da Escola Municipal 

Gastone Beltrão  e  abrindo as portas para as campanhas vacinais da Secretaria Municipal 

de Saúde de Maceió. 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 

  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N°  87 /2022 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário de 

Maceió ao senhor Cassio Hartmann. 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão honorário da Cidade de Maceió ao senhor Cassio Hartmann. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, ____ de maio de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

O senhor Cassio Hartmann, nasceu em 04/08/1972, na cidade de São Paulo – SP, filho de 
Oscar Hartmann e Maria de Fátima Hartmann. 

 
Ainda criança Cássio desenvolveu problemas respiratórios, como bronquite e asma. Com a 

esperança de melhorar seu estado de saúde seus pais se mudaram com ele em meados de 1982, 
quando ele tinha dez (10) anos de idade, para a cidade de Marechal Cândido Rondon, oeste do 
Paraná, cidade essa, sem indústrias que pudessem contaminar e poluir o clima, com emissão de 
gases. Porém, devido ao frio rigoroso, não obteve a melhora desejada. Foi aí, que os médicos 
recomendaram a prática regular de atividades físicas e a partir de então, Cássio começou a fazer 
alongamentos e a correr todos os dias, além de jogar futebol e não parou mais, se inscreveu em 
diversas escolinhas de Futebol de Campo; de Atletismo, de Basquetebol e de Voleibol, modalidade 
essa, na qual se destacou durante os jogos estudantis do Paraná, sendo convidado para estudar em 
escolas particulares com bolsa. Sempre recebeu a atenção dos seus professores de educação 
física, que conhecendo sua condição de saúde o apoiavam e incentivavam, corrigindo a sua postura 
e sua respiração, fato esse que despertou nele, o interesse e a curiosidade para a área da saúde. 
Por tudo que foi vivenciado, com quatorze (14) anos de idade, Cassio Hartmann decidiu que seria 
professor de Educação Física. 

 
Em 1995, Formou-se em Educação Física pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná, 

UNIOESTE, Cascavel. Durante a sua graduação Cassio trabalhou e vivenciou vários projetos 
comunitários e estagiou lecionando para crianças com síndrome de down, deficiente físico, visual, 
mental, utilizando a natação, a educação física escolar e a preparação física e participando de jogos 
paraolímpicos, no estado do Paraná. 

 
Após sua graduação atuou como preparador físico de atletas de rendimento nas 

modalidades de: futebol, handebol, voleibol, natação, atletismo e seus atletas ganharam medalhas 
de ouro, prata e bronze. 

 
Em 31 de dezembro de 1995, em busca de novos horizontes, Cássio se muda para a capital 

alagoana, Maceió, aonde reside até os dias atuais. E, aqui, continuou a atuar como preparador 
físico, desta vez com atletas do karatê e full contact, obtendo um sucesso incrível; o atleta de karatê 
conseguiu o terceiro lugar em um campeonato na Suíça. Já o atleta de Full Contact foi campeão 
norte, nordeste, sul-americano, continental e mundial, além de ter participado de outra categoria, no 
Kickboxing, também, campeão mundial. 

 
O trabalho como preparador físico, no final da década de 90, lhe rendeu muito 

reconhecimento. Contudo, paralelo a ele Cássio lecionava na maior Academia de Ginástica de 
Maceió, como professor de musculação, Body Pump e Spinning®, sendo o primeiro professor 
nessas modalidades no estado de Alagoas, e como Personal Trainer, também, surgindo assim à 
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necessidade se se especializar, o que iniciou uma trajetória acadêmica de grade dedicação e 
sucesso. Especializou-se em Metodologia do Treinamento Desportivo pela Universidade Gama 
Filho, UGF, Rio De Janeiro; em Fisiologia das Atividades Motoras em Academia pela Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas, UNCISAL, Maceió; em Bases Fisiológicas e 
Metodológicas da Atividade Física pela Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas, 
UNCISAL, Maceió. É Mestre em Ciência da Motricidade Humana pela Universidade Castelo Branco, 
UCB/RJ, Rio De Janeiro e Doutor em Saúde Coletiva com Ênfase em Educação Física pela Logos 
University International, UNILOGOS, Miami, Estados Unidos. 

 
Além disso, o Senhor Cassio possui cento e trinta seis (136) artigos científicos publicados, 

dezenove (19) capítulos de livros, vinte e quatro (24) Textos em jornais de notícias/revistas, dez (10) 
Trabalhos completos publicados em anais de congressos, seis (06) Resumos expandidos publicados 
em anais de congressos, dezessete (17) Resumos publicados em anais de congressos. Apresentou 
mais de noventa (90) trabalhos científicos em Congressos Nacionais e Internacionais. Tem nove (09) 
produções artísticas culturais. Participou em mais de cento e vinte (120) trabalhos de conclusão de 
cursos de graduação, especialização e mestrado; de quarenta e cinco (45) bancas de comissões 
julgadoras; de mais de cento e trinta (130) eventos, congressos, exposições e feiras, dentre eles, 
vinte (20) como organizador; e, ainda, orientou e supervisionou cerca de setenta (70) trabalhos de 
conclusões, graduação, especialização e iniciação científica. 

 
Cássio possui uma careira profissional igualmente surpreendente, é Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Alagoas – Matriz. Membro e primeiro 
Secretário da Academia Brasileira de Educação Física – ABEF, na qual foi empossado como imortal 
na cadeira de nº 30, colecionador e vice-presidente do Clube Filatélico da FIEPS – Federação 
Internacional de Educação Física e Esportiva; Acadêmico Honorário da Academia Maceioense de 
Letras – AML; Acadêmico da Academia de Letras, Artes e Pesquisa de Alagoas - ALAPA, Membro 
do Clube Filatélico e Numismático de Alagoas; Delegado Nacional Adjunto da FIEPS-BRASIL – 
Federação Internacional de Educação Física e Esportiva; Delegado Adjunto FIEPS/AL; Professor de 
Educação Física SEM FRONTEIRAS da Federação Internacional de Educação Física e Esportiva; 
Coordenador Científico de temas livres orais da Federação Internacional de Educação Física e 
Esportiva, Conselheiro e 1º Tesoureiro do Conselho Regional de Educação Física, 19º Região 
Alagoas. Presidente da Comissão Especial de Saúde CREF 19AL. 

 
Com uma história de tanta dedicação a profissão escolhida é claro, que o senhor Cássio já 

recebeu diversas homenagens de reconhecimento, mais de 50, nacionais e internacionais, dentre 
elas destacamos: Certificado - Homenagem por Méritos Prestados á Educação Física e ao 
Desporto, Federação Internacional de Educação Física e Conselho Regional de 
Educação Física da 4ª Região/SP, 2012; "Menção Honrosa", Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, 2017; Comenda Cavalheiro de Diamante, Academia Maceioense de 
Letras, 2017; Diploma de Reconhecimento, Federación Internacional de la 
Educación Física e Sección Internacional de História, 2017; Diploma Título de Imortal, empossado à 
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Cadeira Nº 38, Dr. Tomaz Espíndola, Academia de Letras, Artes e Pesquisa de Alagoas; 2018; 
Medalha Cavalheiro de Diamante, Academia Maceioense de Letras, 2018; Academic Merit of the 
Year 2019, Logos University Int., 2019; Certificado de Honor FIEP México, Fedetation Internationale 
D´Education Physique, 2020; Diploma Reconhecimento aos Relevantes Serviços Prestados em Prol 
da Profissão de Educação Física, Conselho Regional de Educação Física - CREF 19AL, 2022. 

 
 
Esta iniciativa, portanto, visa não só prestar uma justa homenagem ao senhor Cassio 

Hartmann, mas também nos honrar ao reconhecer como Maceioense de direito, quem de fato 

já o é com tanto orgulho, dedicação e espírito público, contribuindo, através de seu ofício, 

com o desenvolvimento de nossa querida cidade. 

 

Maceió, 06 de maio de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Eduardo Canuto  

Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA HEITOR VILLA 

LOBOS AO GRUPO MUSICAL BATUQUE D’ELAS. 

 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E 
ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a comenda a Comenda Heitor Villa Lobos (Resolução n° 451/2009) ao Grupo 

Batuque D’elas, como forma de reconhecimento pelos proeminentes serviços desenvolvidos na 

área da cultura, utilizando a música como instrumento de difusão cultural no campo popular. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 27 de Março de 2022. 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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CONCESSÃO DA COMENDA HEITOR VILLA 

LOBOS AO GRUPO MUSICAL BATUQUE D’ELAS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em 2018, esta casa criou a comenda Comenda Heitor Villa Lobos (Resolução n° 
451/2009), destinada ao reconhecimento a personalidades e instituições pelos proeminentes 
serviços desenvolvidos na área da educação, utilizando a música como instrumento de difusão 
cultural no campo erudito e popular nos seguimentos do teatro, cinema e televisão. 

De cordo com a Resolução n° 451/2009, trago esta homenagem a Esta vereadora, no uso 

de suas atribuições previstas no artigo 312 do Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão 

da Comenda Heitor Villa Lobos ao Grupo Batuque D’elas. 

Desenvolvido com mulheres da comunidade Muvuca, localizada às margens da Lagoa 

Mundaú, o grupo Batuque D’Elas teve seus primeiros passos em outubro de 2021, com a 

realização de convites na comunidade para a participação de uma oficina de percussão para 

mulheres, seguido por um convite para encontros regulares objetivando a construção do grupo. 

Hoje, com um ou dois encontros semanais (periodicidade definida a cada final de mês) o grupo 

é coordenado por Dalmo Almeida, agente de ação social do programa estratégico Consultório 

na Rua. 

O projeto foi desenvolvido inicialmente com foco no público feminino, jovem e 

adolescente, mas sem restrições para demais faixas-etárias que desejassem participar. Porém, 

com o passar do tempo foi observada a importância da descaracterização quanto ao grupo 

etário pertencente e deste modo o grupo é conduzido atualmente com a participação de jovens, 

adolescentes, adultas e idosas, totalizando oito participantes fixas. Porém, cabe ressaltar que 

por se tratar de um grupo aberto outras participantes se fazem presentes conforme interesse e 

disponibilidade. 

A vivência grupal tem possibilitado às envolvidas a socialização e troca intergeracional, 

o contato com a música e aprendizagem do instrumento, a inserção em espaços diversos e 

inéditos, a identificação e afirmação sociocultural, e a promoção de bem-estar e autoestima que 

influenciam diretamente na satisfação pessoal e qualidade de vida. Quanto aos serviços de 

cuidado à saúde, são desenvolvidos pela equipe: acompanhamento e monitoramento das 

condições de saúde, procedimentos, exames e consultas individualizadas, atividades de 

educação em saúde e discussões sobre direitos sociais, projetos e perspectivas de vida. O uso 

da música como meio de acesso às mulheres participantes foi essencial para a formação do 

vínculo e confiança entre as partes, e por conseguinte na adesão às estratégias de cuidado junto 

a este público. 

Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à dedicação do 

grupo que se destacam no universo cultural, nas áreas da educação secundária ou universitária 
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da música erudita ou popular do teatro, cinema e televisão no município de Maceió que se 

reitera o requerimento à concessão da Comenda Heitor Villa Lobos ao Grupo Batuque D’elas. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 27 de abril de 2022 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 

 

 

• Imagens do grupo: 
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